
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE1984

Institui a Lei de Execução Penal.

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO CONDENADO E DO INTERNADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

Seção I
 Disposições Gerais

....................................................................................................................................................

Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III - jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

Seção II
Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento
de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.
 ...................................................................................................................................................

Seção V
Da Assistência Educacional

....................................................................................................................................................

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de
uma biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos,
recreativos e didáticos.

Seção VI
 Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e
prepará-los para o retorno à liberdade.
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....................................................................................................................................................


